
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, NA FORMA ABAIXO: 

 
Por este instrumento, a SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER - 

HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE, associação civil sem fins lucrativos qualificada 

como Organização Social de Saúde – OSS, com sede no Avenida José Marques Fontes, 

nº 1451, Bairro de Vassoural, Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, inscrito 

no CNPJ/ME sob o nº 10.894.988/0011-05,  neste ato, devidamente representada pela 

sua Superintendente Geral das Unidades Sob Gestão, Dra. Isabela Coutinho, 

residente e domiciliada em Recife/PE, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa UNINFECTO SERVICOS MEDICOS LTDA,., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.228.298/0001-45, localizada na Rua Bartolomeu de Medeiros, nº 

104, CEP 53.240-540, Bairro de Guadalupe, Município de Olinda, Estado de 

Pernambuco, neste ato por seu representante legal, nos termos de seu contrato social, 

a seguir denominada CONTRATADA, por seu representante legal nos termos de seu 

contrato social, têm entre si justo e avençado o presente Contrato de Prestação de 

Serviços Médicos, que se regerá pelas cláusulas e condições postas em seguida: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
 
1.1 – A CONTRATANTE, por este instrumento, e na melhor forma de direito, contrata 

os serviços médicos da CONTRATADA, na especialidade médica de infectologia, para 

implementação, execução e operação contínua do Serviço de Controle de Infecção 

Hospitalar (SCIH), serviços a serem prestados nas instalações hospitalares da 

CONTRATANTE. 

1.1.1- Fazem parte do escopo mínimo de execução dos serviços: 

a) Realizar visitas presenciais semanais às Unidades de Terapia Intensiva, com registro 

das avaliações e condutas adotadas; 

b) Emitir pareceres médicos presenciais nas enfermarias, conforme solicitações do 

corpo clínico, incluindo definição de condutas terapêuticas; 

c) Participar e conduzir reuniões periódicas com a equipe da CCIH (enfermeiros, 

técnicos e demais profissionais), colaborando na execução das ações de vigilância e 

controle; 

d) Executar auditoria sistemática dos antimicrobianos prescritos, avaliando uso 

racional,culturas, exames e evolução clínica; 

e) Implantar e monitorar medidas de precaução e isolamento, atuando diretamente na 

prevenção de surtos e disseminação de microrganismos resistentes; 



f) Elaborar, aplicar e supervisionar protocolos médicos, conforme diretrizes atualizadas 

e deliberações da coordenação médica e CCIH; 

g) Implementar e participar de programas de educação continuada, com atividades 

práticas de treinamento em higienização das mãos, bundles de prevenção de IRAS e 

demais ações de capacitação; 

h) Participar de reuniões abertas ao corpo clínico, apresentando indicadores de 

qualidade, análises epidemiológicas e estratégias definidas pela CCIH; 

i) Executar, sempre que demandado, as ações indispensáveis ao funcionamento da 

CCIH, incluindo visitas técnicas, preenchimento de formulários de vigilância, 

investigação de eventos adversos e acompanhamento de surtos. 

1.2 – As escalas dos turnos dos serviços ora contratados serão previamente designadas 

pela CONTRATANTE, de acordo com a demanda necessária, que apresentará 

cronograma mensal à CONTRATADA. 

1.3 – A CONTRATADA alocará profissionais em número necessário e suficiente para a 

execução do presente contrato, às suas expensas, e, ainda, de acordo com a natureza e 

complexidade dos serviços prestados, pactuando-se desde já que o número de 

profissionais e o regime de atuação poderão variar ao longo do tempo em função da 

prestação dos serviços, conforme solicitado pela CONTRATANTE. 

1.4 –A CONTRATADA deverá atender, de forma presencial, tempestiva e contínua, todas 

as demandas da CCIH e da Diretoria do Hospital, garantindo a plena execução das ações 

de vigilância epidemiológica e controle de infecções, sem que haja caráter de consultoria, 

assessoria ou parecer meramente institucional. Além disso, também irá dispor de 

suporte remoto à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO: 

 
2.1 – Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

2.2 – A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, as faturas e notas fiscais 

relativas a seus serviços, e demais informações necessárias à comprovação, pela 

CONTRATANTE, da exatidão da prestação dos serviços. Tais documentos deverão ser 

encaminhados até o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, com 

o pagamento até o dia 20 (vinte) do mesmo mês subsequente.  

2.2.1 – Caso sejam constatadas falhas no relatório ou na nota fiscal dos serviços, restará 

o pagamento sobrestado até que as falhas sejam corrigidas, de modo que o prazo para 

pagamento voltará a fluir do instante em que as informações sejam avaliadas e 

aprovadas pela CONTRATANTE. 

2.3 – Tendo em vista que o pagamento da contraprestação decorre de verbas recebidas 



através do contrato de gestão firmado com o Estado de Pernambuco, em eventual atraso 

no pagamento, não incidirá juros ou multa. 

2.3 – O preço acordado neste instrumento compreende as obrigações tributárias 

vigentes que sobre ele incidam, as quais ficarão a cargo da CONTRATADA, 

compreendendo todos os custos para realização dos serviços, cabendo a 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
 
3.1 – Fornecer previamente à CONTRATADA todas as normas internas, técnicas ou 

administrativas que deverão orientar os serviços ora contratados. 

3.2 – Manter a CONTRATADA informada sobre quaisquer decisões de caráter gerencial, 

técnico ou administrativo que de alguma forma possam afetar a operacionalização dos 

serviços objeto deste contrato. 

3.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, sobre qualquer irregularidade verificada na 

prestação dos serviços objeto deste contrato. 

3.4 – Cumprir todas as obrigações previstas neste Contrato, inclusive o que se refere 

aos procedimentos de pagamento, nas formas e prazos ali previstos. 

3.5- A CONTRATANTE deverá garantir instalações adequadas e condições técnicas 

e de materiais condizentes com a prestação dos serviços contratados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
4.1 – Prestar os serviços objeto deste contrato observando o mais alto padrão técnico 

profissional e de qualidade, inclusive utilizando apenas profissionais médicos 

devidamente habilitados para executarem o serviço objeto deste contrato. 

4.2 – Disponibilizar profissionais para atender à demanda da CONTRATANTE, 

mediante apresentação do nome e documentos pessoais dos prestadores e 

colaboradores. 

4.3 – Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitação, mesmo que injustificada, da 

CONTRATANTE, quaisquer de seus profissionais que estiverem desenvolvendo suas 

funções no cumprimento do presente contrato. 

4.4 – Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitada e em tempo hábil, todos os 

esclarecimentos e informações necessários ao perfeito entendimento dos serviços 

executados. 

4.5 – Zelar pela integridade dos pacientes que estiverem sob seus cuidados, mesmo que 

indiretamente, em razão da prestação dos serviços contratados, respondendo por 

quaisquer danos e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE, aos pacientes ou a 

terceiros, salvo quando decorrentes de força maior. 



4.6 – Remunerar seus médicos associados e/ou empregados envolvidos na prestação 

dos serviços objeto deste contrato, bem como efetuar o recolhimento de todos os tributos 

e demais encargos trabalhistas, fundiários, cíveis ou de qualquer outra natureza que 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o presente contrato, tudo em 

consonância com a legislação pátria, apresentando, sempre que por este solicitado, 

cópia dos comprovantes de pagamento. 

4.7 – Apresentar à CONTRATANTE, sempre que por este solicitado, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, certidões comprobatórias de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual 

e Municipal, e certidões comprobatórias de regularidade com o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS). 

4.8 – A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, a 

certidão de regularidade com o Conselho Regional de Medicina do Estado de 

Pernambuco – CREMEPE, por meio da qual comprove a habilitação legal para o exercício 

da medicina e a quitação das obrigações financeiras de cada um dos seus médicos 

perante o referido Conselho. 

4.9 – Tendo em vista que a prestação dos serviços envolve a utilização de documentos 

que compõem prontuário médico, resguardado pelo sigilo profissional, compromete-se 

a CONTRATADA em zelar pela inviolabilidade deste sigilo, responsabilizando-se, 

quando der causa, por todos os prejuízos decorrentes de eventual violação. 

4.10 – Os profissionais médicos utilizados pela CONTRATADA na prestação dos 

serviços deverão possuir assinatura eletrônica, digital e/ou certificado digital, 

compatível com os sistemas utilizados pela CONTRATADA. 

4.10.1 – Caso os profissionais utilizados pela CONTRATADA não atendam ao requisito 

acima, caberá a esta arcar imediatamente com todos os custos necessários para 

adequação/criação da assinatura eletrônica, digital e/ou certificado digital.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATO: 
 
 
5.1- A CONTRATADA se obrigará a cumprir as obrigações legais, sociais, tributárias, 

trabalhistas, previdenciárias, fundiários, cíveis ou de qualquer outra natureza que 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o contrato, decorrentes do emprego de 

mão de obra na execução do contrato, não respondendo o HOSPITAL DA MULHER DO 

AGRESTE – SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER nem solidária, 

nem subsidiariamente pelas obrigações da CONTRATADA, apresentando, sempre que 

por este solicitado, cópia dos comprovantes de pagamento. 

5.2 -A CONTRATADA se obrigará ao pagamento dos salários dos seus médicos, 

associados  e  demais  colaboradores,  decorrentes  dos  vínculos  trabalhistas, 



resguardando para si o vínculo empregatício das pessoas encarregadas ou envolvidas 

na execução do objeto do contrato. 

5.2.1- A CONTRATADA alocará profissionais em número necessário e suficiente para a 

execução do presente contrato, às suas expensas, e, ainda, de acordo com a natureza e 

complexidade dos serviços prestados, pactuando-se desde já que o número de 

profissionais e o regime de atuação poderão variar ao longo do tempo em função da 

prestação dos serviços, conforme solicitado pela CONTRATANTE. 

5.3 -Em caso de eventual condenação do HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE – 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER a pagar verba, a qualquer 

título, decorrente de inadimplemento de obrigação por parte da CONTRATADA, poderá 

a CONTRATANTE exercer o direito de regresso. 

5.4- A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar, sob qualquer hipótese, o 

objeto desta contratação. 

6.5 -A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais para atender à demanda da 

CONTRATANTE. 

5.6 A CONTRATADA deverá substituir, a qualquer tempo, mediante solicitação, mesmo 

que injustificada, da CONTRATANTE, quaisquer de seus profissionais que estiverem 

desenvolvendo suas funções no cumprimento do presente contrato.  

5.7 A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitada e em 

tempo hábil, todos os esclarecimentos e informações necessários ao perfeito 

entendimento dos serviços executados. 

5.8- A CONTRATADA deverá zelar pela integridade dos pacientes que estiverem sob 

seus cuidados, mesmo que indiretamente, em razão da prestação dos serviços 

contratados, respondendo por quaisquer danos e/ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE, aos pacientes ou a terceiros, salvo quando decorrentes de força maior. 

5.9- A CONTRATADA deverá zelar pelo sigilo das informações a que tiver acesso, 

sejam elas dos pacientes ou colaboradores, zelando ainda pela correta utilização das 

ferramentas tecnológicas, programas e e-mails, e também dos computadores de acesso 

disponibilizados. 

5.10- A CONTRATADA deverá encaminhar, antes do início da prestação dos serviços, à 

CONTRATANTE, a relação com os nomes e respectivas especialidades dos profissionais 

vinculados à prestação dos serviços do contrato. De igual modo, deverá comunicar 

eventuais inclusões e / ou exclusões no seu quadro profissional, declarando serem 

esses profissionais qualificados pela respectiva sociedade brasileira, com revalidação de 

título, atualização profissional e habilitados par executarem os serviços objetos deste 

contrato, obedecendo ainda as exigências da cláusula 3.2. 



5.11- A CONTRATADA deverá cumprir todos os protocolos médicos indicados pela 

CONTRATANTE, inclusive com o devido preenchimento de formulários e prontuários 

médicos dos pacientes sob sua responsabilidade, de acordo com a orientação do Código 

de Ética Médica, prezando, precipuamente, pela sua clareza e objetividade. 

5.12- A CONTRATADA se obrigará a realizar o fornecimento do objeto do contrato, 

sempre através de seus empregados. 

5.13- Correrá por conta da CONTRATADA o ressarcimento de todos os prejuízos ou 

dano pessoal de acidente de trabalho, furto, roubo, danos a terceiros, causados por seus 

empregados em bens do CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive por acidentes 

fatais, ocorridos durante o cumprimento do contrato. 

5.14- A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada e em 

tempo hábil, todos os esclarecimentos e informações necessários ao perfeito 

entendimento da execução do contrato. 

5.15- A CONTRATADA deverá discutir os casos dos pacientes internados com 

estagiários (acadêmicos e médicos) e residentes médicos, dando condições ao processo 

de aprendizagem; 

5.16- A CONTRATADA deverá realizar a comunicação efetiva com o médico de plantão, 

na qual o profissional que está no plantão deve tomar conhecimento do quadro clínico 

do paciente que ficam sob sua responsabilidade, após a avaliação do paciente pelo 

especialista. 

5.17- A CONTRATADA deverá acatar as orientações da Comissão de Revisão de 

Prontuários, conforme resolução do CFM, bem como da Comissão de Análise de Óbitos 

e da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; 

5.18- A CONTRATADA deverá utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, 

aparelhos e instrumentos colocados à sua disposição para o exercício de sua profissão, 

ajudando na preservação do patrimônio. 

5.19- A CONTRATADA deverá acatar e respeitar as rotinas estabelecidas e participar 

das reuniões convocadas pela direção da unidade; 

5.20- A CONTRATADA deverá ter ou providenciar o arquivo de certificação digital 

utilizado no HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE (certificado A1). 

5.21- A emissão do laudo, nos serviços que emitam tal, deverá ser feita no momento 

da realização do exame. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E HIPÓTESES DE RESCISÃO: 
 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados desde 

01 de setembro de 2025, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 

tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, por escrito, sem que em 



decorrência disto seja devido qualquer tipo de multa ou indenização, podendo ser 

renovado sucessivamente por iguais períodos. 

6.2 – Caso ocorra a interrupção da Gestão da Unidade pela CONTRATANTE, através de 

contrato de gestão celebrado com o Estado de Pernambuco, restará imediatamente 

rescindido o presente contrato sem que implique qualquer tipo de multa ou indenização. 

6.3 – O presente contrato também poderá ser rescindido imediatamente pela 

CONTRATANTE diante de falta contratual grave cometida pela CONTRATADA, 

garantindo o direito ao contraditório no prazo de 3 (três) dias. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANSÕES 
 
 
7.1- A multa moratória será cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no 

cumprimento da obrigação a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua proposta 

ou do contrato. 

7.2- A multa moratória acima mencionada será de sete centésimos por cento (0,07%) 

por dia de atraso no pagamento, até o limite de dez por cento (10%) do valor total da 

respectiva parcela mensal. 

7.3- A multa por inexecução contratual será aplicada no percentual de até vinte por 

cento (20%) pela rescisão do contrato por culpa do vencedor/locatário, calculada sobre 

o valor total do contrato. 

7.4- As multas previstas têm caráter de sanção administrativa e sua aplicação não 

exime a CONTRATADA da reparação de eventuais perdas e danos que seus atos venham 

a acarretar ao HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE – SOCIEDADE PERNAMBUCANA 

DE COMBATE AO CÂNCER. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES DIVERSAS: 
 
 
8.1 – O eventual acesso ao prontuário médico ou de documentos que o integrem será 

feito sob sigilo e de acordo com o estabelecido no Código de Ética Médica. 

8.2 – O presente contrato não importa em exclusividade de serviços para com a 

CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vínculo empregatício, de 

qualquer espécie. 

8.3 – Trimestralmente, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, 

declarações que comprovem que efetivamente prestam serviços a outras entidades, 

devidamente acompanhada dos documentos fiscais comprobatórios. 

8.4 – Eventual tolerância de uma das partes em relação a qualquer infração ou 

inadimplência cometida pela outra parte, em relação a qualquer cláusula ou obrigação 

contemplada por este contrato, será considerada como mera liberalidade e não 



constituirá perdão, renúncia ou novação, podendo a parte tolerante, a qualquer 

momento, exigir o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas. 

8.5 – Este instrumento revoga qualquer outro acordo firmado entre as partes. 

8.6 – As partes elegem, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, o foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, para dirimir quaisquer 

questões que decorram, direta ou indiretamente, do presente contrato. 

 
E por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento, em duas 

vias de igual teor, na presença das testemunhas que a tudo assistiram, para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Recife/PE, de de 2025. 

 
 

 

 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER 

HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNINFECTO SERVICOS MEDICOS LTDA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

Nome:   Nome:   

CPF/MF:  CPF/MF: 
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